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Poder Legislativo - Conceição do Coité -Bahia
VEREADOR GEASE FREITAS

Emenda Aditiva /2024
Ao Projeto 14/2024
O Vereador que se subscreve nos termos do Art.21, § 1º, inciso III, do Decreto Legislativo Nº 215/2014, vem apresentar a presente Emenda Aditiva.

 Acrescente-se ao Art. 58, os seguintes parágrafos: 

§ 1º Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência para sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de outubro, o saldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais destinados a prestação de serviços públicos de assistência social, saúde e educação. 

§ 2º No caso de ocorrer o disposto no parágrafo anterior, o executivo poderá reservar percentual da reserva de contingência para riscos fiscais imprevistos nos meses de novembro e dezembro.
Justificativa
Conforme estabelece o Art. 5º, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) deve dispor sobre a reserva de contingência, com o objeto de atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. Cabe dizer que a LRF não elencou de forma taxativa as hipóteses de utilização da reserva de contingência, já que tais hipóteses devem ser fixadas na LDO para conferir uma margem de segurança ao processo de execução orçamentária.

Diante disso, a presente emenda aditiva visa a ampliar as possibilidades de utilização da reserva de contingência, de maneira a permitir que, caso não seja necessária sua utilização para a finalidade original até o mês de outubro, o saldo remanescente possa ser direcionado para a abertura de créditos adicionais suplementares e especiais sem a necessidade de autorização desta câmara para tal. Esses créditos seriam destinados à prestação de serviços públicos essenciais nas áreas de assistência social, saúde e educação, setores de extrema relevância para o bem-estar da população.
Também fica prevista a possibilidade de reservar um percentual da reserva de contingência para riscos fiscais imprevistos nos meses de novembro e dezembro, buscando assegurar que o município mantenha uma margem de 
segurança fiscal até o final do exercício financeiro. Essa medida visa a prevenir e mitigar possíveis impactos de eventos imprevistos, garantindo a estabilidade fiscal e a capacidade de resposta do executivo municipal a situações emergenciais.

Portanto, a presente emenda é uma proposta responsável, razoável e necessária, que busca otimizar a gestão dos recursos públicos, garantindo que eventuais saldos da reserva de contingência sejam utilizados de maneira eficiente e benéfica para a população, sem perder de vista a importância de manter uma reserva para riscos imprevistos nos últimos meses do ano.

Conceição do Coité, 17 de maio de 2024
Vereador Gease Freitas
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